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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N2 z•• , DE 41. DE JUNHO DE 2019.

Designa membros para atuar junto ao Núcleo

de Atendimento Juvenil Integrado — NAJI.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso

das atribuições conferidas pela Lei Complementar n2 75/93,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Promotor de Justiça Adjunto FERNANDO JOSÉ SAKAYO DE OLIVEIRA

para atuar, no dia 21 de junho de 2019, junto ao Núcleo de Atendimento Juvenil Integrado —

NAJI.

Art. 22 Designar a Promotora de Justiça Adjunta THAISA MAYRA DE PAULA BOTELHO

para atuar, no dia 19 de junho de 2019, junto ao Núcleo de Atendimento Juvenil Integrado —

NAJI.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

BIANA COSTA OLIVEIRA BARR TO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N2 , DE t DE JUNHO DE 2019.

Designa a Promotora de Justiça Adjunta

DANIELLA BEATRIZ FLORES para atuar, nos dias

13 e 14 de junho 2019, junto ao Núcleo de

Atendimento Juvenil Integrado — NAJI.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso

das atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 75/93,

RESOLVE:

Art. 12 Designar a Promotora de Justiça Adjunta DANIELLA BEATRIZ FLORES para

atuar, nos dias 13 e 14 de junho 2019, junto ao Núcleo de Atendimento Juvenil Integrado —

NAJI.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANACOSTA OLIVEIRA BARRETO

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.534, 18 DE JUNHO DE 2019.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (p 0 £ , D E D E J U N H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.059598/2019-73, 

R E S O L V E : 

Nomear C L A R A L E O N E L A B R E U , matrícula 5597-2, sem vínculo 
com a Administração Pública, para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico I do 
Núcleo de Apoio Operacional da Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, 
código CC-01 (52001024). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
SECRETARIA-GERAL  

 
 
PGEA: 08191.076323/2018-13 
INTERESSADO: SILVIO  PAIVA  LEITÃO  
ASSUNTO: M IGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL  
  
 

TERMO  DE RECONHECIMENTO  DE BENEFÍCIO  ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 573,80 (quinhentos e 

setenta e três reais e oitenta centavos), em favor de SILVIO PAIVA LEITÃO , mat. 3234, 

ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, nos termos do art. 3º da Lei 

nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de Previdência Social com 

os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, realizada em 

23 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição 

exercido junto a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º 

e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU 

nº 3/2018. 

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, 

bem como a inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a 

revisão do Benefício Especial. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
SECRETARIA-GERAL  

 
 
PGEA: 08191.078683/2018-50 
INTERESSADO: GUILHERME  LIMA  AMORIM  
ASSUNTO: M IGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL  
  
 

TERMO  DE RECONHECIMENTO  DE BENEFÍCIO  ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 1.454,97 (um mil, 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos), em favor de 

GUILHERME LIMA AMORIM , mat. 4036, ocupante do cargo de ANALISTA DO 

MPU/DIREITO, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para 

o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS, realizada em 27 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de 

contribuição exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de 

regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 

método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações 

constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018. 

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, 

bem como a inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a 

revisão do Benefício Especial. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
SECRETARIA-GERAL  

 
 
PGEA: 08191.078817/2018-32 
INTERESSADO: LIVIA  MARIA  CALAB  LEAL  
ASSUNTO: M IGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL  
  
 

TERMO  DE RECONHECIMENTO  DE BENEFÍCIO  ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 2.253,47 (dois mil, 

duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos), em favor de LIVIA MARIA 

CALAB LEAL , mat. 3721, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de 

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, realizada em 27 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição 

exercido junto a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º 

e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU 

nº 3/2018. 

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, 

bem como a inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a 

revisão do Benefício Especial. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
SECRETARIA-GERAL  

 
 
PGEA: 08191.078832/2018-81 
INTERESSADO: SHIRLEY  LOPES BOTELHO  
ASSUNTO: M IGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL  
  
 

TERMO  DE RECONHECIMENTO  DE BENEFÍCIO  ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 595,89 (quinhentos e 

noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), em favor de SHIRLEY LOPES 

BOTELHO , mat. 5260, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, nos termos 

do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de 

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, realizada em 28 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de 

contribuição exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de 

regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 

método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações 

constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.  

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, 

bem como a inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a 

revisão do Benefício Especial. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

RENATO LUQUEIZ SALLES 
Secretário-Geral Adjunto do MPDFT 
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